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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
Processo nº: 034/2026 

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 2026.059E0100002.10.0002 
 

Considerando a Formalização da Demanda, o Estudo Técnico Preliminar, o Termo de Referência, a 
Certidão de Estimativa de Despesa, a Justificativa da Inexigibilidade, a Análise Técnica Preliminar, a 
previsão orçamentária e o parecer jurídico emitido, e verificando que foram atendidos os requisitos 
legais previstos na Lei Federal nº 14.133, de 2021, FICA AUTORIZADA a contratação direta do objeto 
abaixo referido, por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, em 
razão da inviabilidade de competição. 
 
OBJETO 
Contratação da ASSEMAE – Associação Nacional dos Serviços Municipais de Saneamento, mediante 
pagamento da: 

• Contribuição Ordinária (Anuidade) referente ao exercício de 2026; 
• Contribuição Extraordinária referente ao exercício de 2026, destinada à participação no 

Plano Nacional de Capacitação da ASSEMAE. 
A contratação visa à manutenção da associação institucional do SAAE junto à entidade 
representativa nacional dos serviços municipais de saneamento, possibilitando acesso a 
capacitações técnicas, eventos especializados e ações institucionais voltadas ao fortalecimento do 
setor. 
 
VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Valor 

1 Contribuição Ordinária – Anuidade ASSEMAE 2026 R$ 1.794,00 

2 Contribuição Extraordinária – Plano Nacional de Capacitação ASSEMAE 2026 R$ 1.794,00 

Valor total da contratação: R$ 3.588,00 (três mil quinhentos e oitenta e oito reais). 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será realizado em parcela única, mediante apresentação do boleto ou documento 
equivalente emitido pela ASSEMAE. 
 
FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
Nos termos do art. 95, inciso II da Lei nº 14.133/2021, fica dispensada a formalização de contrato 
administrativo, sendo a contratação formalizada por nota de empenho ou instrumento equivalente, 
considerando tratar-se de despesa de pequeno valor e de execução imediata. 
 
Dê-se prosseguimento às providências administrativas necessárias para a formalização da 
contratação. 

Rio Bananal-ES, 18 de Março de 2026. 

 

 

 

 

Romildo Guidini 
Diretor Presidente do SAAE 
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